
GABINENTE DA PRESIDENCIA

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2014

  

RATIFICAÇÃO

   

João Albani Neto, Presidente da Câmara Municipal de Pirangi, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo e com 

fundamento no artigo 24, da Lei federal nº 8.666/93,  

RATIFICA

 

a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a contratação de 

serviço especializado no manuseio de equipamento de sonorização durante as sessões do ano, 

com fundamento no parecer da Procuradoria desta Câmara e no artigo 24, da Lei Federal nº 

8666/93.   

E autorizo o empenho da despesa, no valor de R$ 210,00 (duzentos e 

dez reais) por sessão, em favor de WALTER SILVA PROPAGANDA E MARKETING, cujo 

pagamento far-se-á vista, de acordo com sua proposta de preço considerada compatível com o 

interesse público.  

Pirangi,

 

01 de setembro de 2014.    

JOÃO ALBANI NETO 

Presidente da Câmara Municipal  


